
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÊMBU.GUAçU

CONSÊtHO MUNICIPAL DE A§SI5TÊNCIA SOCIAL

l-ei Municipal Ns 2.762 de 13 de novembro de 2013

2" Ata da Comissão Permânente de Orçamento e Finanças - CPOF

Dattl2610612025

Ao vigésimo sexto dia do rnês de junlo de dois mi1 e vinte e ciltco a Comissào

Pennanente de Orçamentos e Finanças - CPOF reuniu-se na Sede dos Conselhos, situada à Rua

independência, 357, Centro, Embu-Guaçu, CEP:06900-140, Estado de São Paulo, às 15h25

(quinze horas e vinte e cinco minutos) para a apreciação da prestaçào contas dos recursos

Estaduais reoebidos e executados no exercício de 2024. Estavam presentes:

Sr. Jackson Mayson da Silva Norbcrto - Representante do Governo
Sra. Fernanda dos Santos Bina - Representatrte do Governo
Sr. João Gilbcrto Rocha - Representante da Sociedade Civil
Sr. Alexandrc Felix da Silva - Convidado

Relator: Jackson Mayson da Silva Norbcrto

Durante o ano de 2024, os documentos cornprobatórios foram cncaminhados

trimestralmcnte por e-rnail e ao mesmo tempo com documentações fisicas para a análisc, e a

Comissão Permanente de Orçamentos e Finanças se ellcontrou por 02 vezes pam o

acompanhamento das Prestações de Contas, o primeiro etn 2024, e o segundo encontro nesta

daÍa \26/06125).

Foram apresentados os recursos recebidos do Fr"rndo Estadual de Assistência Social - FEAS:

l) Proteçào Social Básica - PSB;

2) Proteção Social Espccial dc Média cm Alta Complexidade;

3) Demanda Parlamcntar; c

4) Programas e Projetos.

Da documentação comprobatória, foram apresentados:

Extratos Bancâ'ios Mensais;

Fundos de Investimentos Mensal;

Anexo I - Relatório de Execução Financeira - Receitas e Despesas;

AnexoII Relatór'ioCircunstanciado;
5) Anexo RP 02 - Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas;

6) Notas Fiscais; e

7) Comprovantes ds devoluçào.
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No que constou nos documentos âpresentados, as desposas realizadas seguiram as

nofinas e legislações estabelecidas, como a realização de empeúo, liquidação e pagamento,

cofinanciados pormeio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). Foi observado que

até a d,ata desta comissão, a OSC Comunidade Terapêuticâ Apostólicâ FiladélÍia - CÀ[PJ:

26.261.59510001-22, não havia prestado contas do recurso recebido referente às Frentes Frias,

pactuado através do Tenno de Colaboração N 2812024, no valor de R$ 60.000,00 repassado

pelo estado ao FMAS, que por sua vez, repassou R$ 61.055,57 (RS l.055,57 rendimentos do

fundo de investimento) en 251 0912024. A Comissão foi unanime em considerar a prestação de

contas parcialmente aprovada, pela impossibilidade da análise dos gastos da referida OSC.

Sendo assim, para nortear a del'iberação do Conselho Municipal de Assistência Social sobre a

execução financeira dos recursos Estaduais recebidos no exercício de 2024, foi respondido pela

Comissão um questionário apresentado pelo Sr. Alexandre Felix da Silva, que também precisará

ser preenchido no PMASWeb pelo Prcsidente deste Consclho:

1) O Conselho acompanhou a execução do orçamento da Assistência Social no Município?

E Sim, mensalmente

E Sim, trimestralmente

E Sim, semestralmente

! Sim, anualmette

E Não acompanhou

2) Os recursos estaduais destinados a execução dos serviços/programas,/beneficios foram
utilizados conforme normas e legislação estabclecidas?

3) Os relatórios de execução orçamentária e financeira foram apresentados ao Conselho
Municipal de Assistência Soçial?

X Sim, os relatórios foram apresentados integralmente

E Sim, os relatórios foram apresentados parcialmente

Ü Não os reiatórios não folam apresentados
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X Sim. todos os recursos

ü Sim, parte dos recursos

tr Não



PRETE ITU RA MUNI€iPAI DE EMBU.CUAçU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lêi Municipal N9 2.762 de 13 de novembro de 2013.

4) Com qual periodicidade os relatórios de execução orçamentária e financeira foram
apresentados ao Conselho Municipal de Assistência Social pelo órgão gestor?

E Mensaimente

B Trimestralmente

n Semestralmente

E Anualmente

E Não, os relatórios não foram apresentados

5) O município cofi nanciou os serviços/programas/benefi cios'l

E Sinr, somente afavós do Fundo Municipal de Assistôncia Social

Ü Sim, somente através de outras fonles

E Sim, através do Fundo Municipal de Assistência Social e de outras fontes

Ü O município não cofinanciou

6) Os serviços/programas/beneficios cofinanciados pelo Estado foram ofertados à população de

maneira regular c continuada du.rante este exercício?

X Sim, todos

[J Alguns Íiveram solução de continuidade

tr Nâo

7) O Conselho teve algum tipo de dificuldade em analisar as ínformações prestadas pelo órgão

gestor municipal'?

n Sirn X Não

8) O Conselho Municipal dc Assistência Social possui livre acesso às documentaçôes

comprobatórias dos gastos?

X Sim, todos

E Alguns tiveram solução de continuidade

E Não

9) O Conselho considera as despesas efetuadas no exercício como comprovadas?

tr Sim

tr Não

X Parcialmente

JustiÍicativa: Não foi apresentada a prestação de Contas referente ao Íecurso das Frentes Frias,

no Serviço de proteção em sifuações de calamidades públicas e de emergências, RS 60.000,00
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recebidos do Estado, e repassados o valor total de R$ 61 .055,57 (RS I .055,57 rendimentos) em

2510912024 através do Termo de Colaboração 2812024, firmado com a entidade Comunidade

Terapêutica Apostólica Filadélfi a.

Esta Comissão encaminha os apontamentos realizados para a deliberação e parecer do CMAS
referente a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais do exercício de 2024. Conforme o

PMAS,ryVeb, os gastos referentes aos Íecursos recebidos em 2024 deverão ser considerados:

n Aprovaclo;

E Aprovado com ressalvas;

E Rejeitado; ou

n Foram detectadas incorreções nos registros que devem ser corrigidas

Na atual circunstância, caso na data da reuníão do CMAS para a apreciação e

detiberação destes apontamentos, a OSC Cornunidade Terapêutica Apostólica Filadéffia $Q
tiver apresentado a prestação de contas, o parccer deste Conselho deverà ser " Epyg.m1fu:eg11gglg;

incor!'gçõeg nos repistros que devem ser corrigidas ", para que o fluxo de preenchimento do

PMAS/Web retome para a Secretaria de Assistência Social para que seja fixada a ausência da

prestação de contas por parte da OSC. Se até a deliberação a instituição tiver apresentado a

prestação de contas e comprovado a regularidade dos gastos, a prestação de contas poderá ser

considerada " splptsds".

Nada rnais havendo a fatar, às 16h23 foi declarada encerrada a presente reunião, da

qual foi lavrada a presente ata pelos integrantes da comissão.
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Gil Rocha

c

J

Representânte da Sociedade Civil
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